
CÂMARA DOS DEPUTADOS� 

PROJETO DE LEI N° 3.128, DE 1992� 
(Do Sr. José Luiz Maia) 

. - j - -. jot.1rIga a construçso (0 ar28 para a pratIca -e esporte c~
 

l8tivo nos conjuntos habitacionais financiados pelo Go ­�

vernü Federal.� 

(ÀS COMI SSOES DE VIAÇÃü E Tt'.Al;SPOF:TES, DESEHVOLVIMEnTO URDA� 

no E IIJTEF.IüE; E DE CÜJJ:3TIT1JIÇPD.E; JUSTIÇA E DE r.EDAÜ~O(AET.54) ­�

- ART. 24, I I)� 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lº - Todo conjunto habitacional financiado p~ 

lo Governo Federal conterá, obrigatoriamente, área construída 

para a prática de esporte coletivo pelos moradores. 

~ lº - O agente financeiro e~igirá, para liberação 

do financiamento, prévia apresentaç§o do projeto original, cum 
prindo o diapo3to no caput deste 9rtigo. 

§ :º - A rEspon~abilidadêpela administraçâo e manu 
- j f'-1' , d - j ,. d i un t b tI- .ít_e n ç: a [I ,a r e e r I'.; a a I e a e o L o r« I) m1 n1 o . o c onJ uti _tJ 1\ aISC1 o 

na l . 

Art. :º - Esta Lei entra 6m vigor na data de sua p~ 

blicaç§o, revogando-se as disposições em contr'rio. 



JUS T I F I C A T I V A 

A especulação imobiliária acabou com a área de la 

zer de grande parte das criançs3 do 8ra~il. Seu~ 62paço2 foram 

inv9didos por gig8ntescos conjuntos habitacionais, verdadeiros 

monstrengo2 de concretos, que as aprisionam ainda mais. 

A violência que hoje aS20la este Pai~ coloca nossos 

filhos em verdadeiras "pris5e2 domiciliares". Elas vivem celca 

das de grades, c§es e vigil§ncia arm6da, cada ve: mais vítimas 

do proces2o de massificação produ:ido por culturas individuais 

alienígenas como 02 vídeog9meE. tJossas crian~8s prEci2am de vida 

esportiva. Esporte é 2aóje. Vamos incentivar g prática do espo! 

te amador em todo o Pai2, pois assim formaremos gerações mais 

saudáveis física e mentalmente. 

S31a das Sessôes, em\ ~ 
\ 
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